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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO — GP 

 DECRETO N.º 2.111/2023 

 DISPÕE  SOBRE  A  CONVOCAÇÃO  DA  5ª 
 CONFERÊNCIA  MUNICIPAL  DOS 
 DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO 
 ADOLESCENTE  DO  MUNICÍPIO  DE 
 MACAÍBA/RN. 

 O  Prefeito  de  Macaíba,  em  conjunto  com  a  Secretária  Municipal  de  Trabalho  e 

 Assistência  Social  e  da  Presidente  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

 Adolescente,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  considerando  a  necessidade  de  avaliar  e 

 propor  diretrizes  para  a  implementação  da  Política  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

 Adolescente no Município, 

 DECRETA: 

 Art.  1º  Fica  convocada  a  5ª  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do 

 Adolescente,  a  ser  realizada  no  dia  28  de  abril  de  2023,  no  município  de  Macaíba/RN, 

 tendo  como  tema  central:  “Situação  dos  direitos  humanos  de  crianças  e 
 adolescentes  em  tempos  de  pandemia  pela  Covid19:  violações  e 
 vulnerabilidades  de  crianças  e  adolescentes,  ações  necessárias  para  reparação 
 e  garantia  de  políticas  de  proteção  integral,  com  respeito  à  diversidade”,  e  como 

 Eixos Temáticos  : 

 Eixo  I:  Promoção  e  garantia  dos  direitos  humanos  de  crianças  e  adolescentes  no 

 contexto pandêmico e pós-pandemia; 

 Eixo  II:  Enfrentamento  das  violações  e  vulnerabilidades  resultantes  da  pandemia  de 

 Covid-19  ; 
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 Eixo  III:  Ampliação  e  consolidação  da  participação  de  crianças  e  adolescentes  nos 

 espaços  de  discussão  e  deliberação  de  políticas  públicas  de  promoção,  proteção  e 

 defesa dos seus direitos, durante e após a pandemia; 

 Eixo  IV:  Participação  da  sociedade  na  deliberação,  execução,  gestão  e  controle  social 

 de  políticas  públicas  de  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de  crianças  e 

 adolescentes considerando o cenário pandêmico, 

 Eixo  V:  Garantia  de  recursos  para  as  políticas  públicas  voltadas  para  crianças  e 

 adolescentes durante e após a pandemia de Covid-19. 

 Art. 2º  São objetivos estratégicos: 

 I - Identificar os desafios a serem enfrentados durante e pós-pandemia da Covid 19; 

 II  -  Definir  ações  para  garantir  o  pleno  acesso  de  crianças  e  adolescentes  às  políticas 

 sociais durante e após a pandemia, considerando as especificidades/diversidades; 

 III  -  Refletir  sobre  as  dificuldades  vivenciadas  pela  rede  de  promoção,  proteção  e 

 defesa  dos  direitos  para  o  enfrentamento  das  violações  de  direitos  humanos  de 

 crianças e adolescentes no contexto pandêmico. 

 IV  -  Formular  propostas  de  enfrentamento  às  consequências  das  violências  contra 

 crianças e adolescentes agravadas pela pandemia da Covid-19; 

 V  -  Promover/garantir  a  participação  de  crianças  e  adolescentes  no  processo  de 

 discussão  sobre  os  reflexos  da  pandemia  da  Covid-19  em  suas  vidas,  bem  como  na 

 definição de medidas para enfrentamento das vulnerabilidades identificadas; 

 VI  -  Refletir  sobre  a  necessidade  de  ampliação  do  orçamento  destinado  às  ações, 

 programas  e  políticas  de  promoção,  proteção,  defesa  e  controle  social  dos  direitos  da 

 criança e do adolescente, considerando os reflexos da pandemia da Covid-19; 
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 VII  -  Aprofundar  a  discussão  sobre  o  papel  dos  conselhos  de  direitos  na  deliberação  e 

 controle  social  das  ações  e  políticas  de  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de 

 crianças e adolescentes no contexto pandêmico e pós-pandemia; 

 VIII - Eleger delegados e aprovar propostas para a 12ª Conferência Estadual. 

 Art.  3º  .  As  despesas  decorrentes  da  aplicação  deste  Decreto,  correrão  por  conta  de 

 dotação  própria  do  orçamento  da  Secretaria  Municipal  de  Trabalho  e  Assistência 

 Social,  na  qual  o  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  está 

 vinculado. 

 Art. 4º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua  publicação. 

 Macaíba/RN, 27 de abril de 2023. 

 EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
 Prefeito de Macaíba/RN 
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